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^inlercssâdos 
que, na data. hoúrio e Local âbaixo previstos, abrirá licitação, na

rnod.tlidade CONCOIiRÉNCIA pÚeLICI,, ao ripo MELHOR Irl{ItÇO, sendo óryão inreressado ao trUNDO
NIUNICIPAL DI, SEGURIDÀDI, soCIAI, - FMSS pala a CONTRATÀÇÀU DE EMPRESA
LSPECIALIZADA PAIiA PRDSTAÇÀO DD SERVIÇOS ESPECIAI-IZADOS, VISANIDO À
coNÍpENSAÇAo FTNANCEIITA DE euu rlrAt'A A r_Er N. 9.79611999. lt A nEVIS^o Do pAssrvo
JI.]N'I'O AO RGPS,/INSS NOTIFICADOS I]/OU PARCEI,ADOS JUNTO A RECBI'|A FEDERAL DO
BI{ASIL, RFB E ,\ PI{OCURADOT{IA DA FAZBNDA NACIONAL (PGFN), PARA ATENDRR AS
Nr-cr-ssrD^DES DOS oRGÀo DA ADMINIS I t{AÇÀo púBr,rcA I)IRETA, TNDIRE.I.A,
AUTÁReutcA rr rruND^CIONAL, ruNDos IlsprctArs. socIEDADES Dlt ECONOMTA Mts.tA E
DEM^lS LNIIDADES CON'IIOLADAS, Dl1{tiTA EOU INDIRETAMEN'I'[, pprO l,tLttttCipto Og

^R/,,cAt'ícr, 
coNFoRME plroJETo B,'isrco/TlRMo DE REFERÊNcte lu ,qNExo Do ÉDlrAr_,

de acordo com as condiÇões eslabclccida leste ]jditaL o scus anexos, observadas as disposiçôes cor)tidas nâ
Lei Nacional n" 8.666/30, dc 21.06.93, e suas altcraçôes posterioÍes e I-ei CoDplenentaÍ n" 123, de
14 t2.2006.

Os documentos de habilitação e propostas técnicas e de prcços serâo recebidos em sessão pública ürarcada
pârâ:

oll»n so lÊ:

O].04. RELATIVA à QUAIIFICAçÃO TÉCNICA:
03.04.1. Documento que comprcve o registro ou inscrição da licitante em entidade proÍissioml competente;
03.04.2. A capacitâção técnico-profissional de que a licitant€ possui em seu quadro pemanente para a
execução dos serviços, objeto dâ prcsente licitação, uma equipe multidisciplinar, formado poÍ profissionais
de nível superior com regisho nos respectivos Conselhos de Classe, com ünculo na data da entrega dos
eÍlvelopes, comprovados atmvés de cópia da Cafleira de Trabalho dou Regisho de Empregado, Conhâto
Social (em caso de Sócio) Conhâto de Trabalho, ou ainda, declaração (es) de disponibilidade do prcfissional
âpiesentada pela Iicitânte para execuçâo dos servigos no periodo correspondente âo contrato, de no mínimo:
a) 0l (um) proflssional de nivel superior "advogado", comprcvando â inscrição válida nâ Ordem dos
Advogados do Brâsil- OAB;
b) 01 (um) profisslonal de nivel supedor "contador" ou "administrâdor, comprovando a inscrição válida na
sua ordem de classe seja CRC Conselho Regional de Contabilidade para contador e CRA - Conselho
Regionâl de Administração parâ administrador;
03.04.3. QualificaÇão Técnico-Operacional pâra os serviços de CompensaÇão Financeira de que trâta a Lei.
N" 9.796199. A quâlificação técnico-operaoional da licitante será comprovada mediante a âpresentação de
âtestado ou declarâçào, fomecido por pessoâs juridicas de direito público, bem como por pessoas juridicas de
direito privâdo, obrigatoriamente pelos contmtantes titüares dos servigos, que comprove que a licitanie
execuia ou executou, com êxito, serviços de compensação financeira ou previdenciáda (COMPREV), em
fi\ or de Ret'me PÍóprio dc Previdencia:

03.04.3.1. A licitante deverá comprovar que o atestado ou declaração supracitado está devidamente
no respectivo Conselho de Classe, confolme estabelece o art. 30, § 1", da Lei Federal no.

Comprovaçào de capacidâde técnica, devidamente registrado na entidâde profissional competente, ,/
licitânte prestou ou prcsta serviços especializados de processamento e acompanhamento de -

registrado

8.666/93;

03.04.3.2.

de que a
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requerimenlos de compensacào finàQra (4qcYm Regime Próprio de Previdência com o RCPS com

cpro\,açào de no mrnirno 210 (duzentos -lez) rcquerimentos, com o RPPS como instituidor do beneflcio
(modulo I{t)).
03.04.3.3. Apresentar juntamente com o atestâdo os 'telatórios de fechamento financeiro do fluxo de

compensação providenciária", emitido pelo sistema COMPREV do INSS, para comprovação dos

quantitativos.

03.04.4. Comprovaçâo da capacidade técnica, devidamente registmda na entidade profissional competente,

dc que a licita e prcstou ou prcsta seNiços especializados de processamento e acompanhamenlo de

requôr'imentos de compcnsação Íinânceirâ cntre um RPPS com o RGPS.

03.04.3.5. Visândo manter a qualidade e a garantia da padicipâção e presença de prcfissionais qualiticados

nos sefliços requisitados, ou seja, profissionais conr experiência na execução dos seguintes serviços

relacionados com o objeto da contratação.

03.04.3.6. A llcitante deverá apresentar declaração (com firma reconhecidâ) com indicação explícita da

equipc técnica, pert€ncente ao seu quâdro pennanente, adequada e disponível parâ a realização do objeto da

licilâção compostâ de no mínimo:

a) 0l (um) prcfissional de nivel superior, 11â área de Economiâ, inscrito no respectivo conselho;

b) apresentâr comprovação de possuir em seu quadro profissional Mestre em economia, â comprovação das

qualilicaçôes aoima dcverá ser feitâ por meio de diplomâs e ou ceftificados recoúecidos pelo Ministério da

Educação e Cultura - MEC, Atestado de Capacidade Técnica;
c) O(s) proflssionâl(i)s indicados deverá(ão) pertencer ao quadro permânente da proponente € demonstrar a

experiência através de cateirâ de tmbalho (CTPS) ou atesiados/ certidôes ou documentos públisos oficiais,

conprovando atuaqão diretâ do profissional com o objeto da licitâção.

03.04.3.7. A comprovação cle vinculação do prolissional indicâdo no seu quadro permanente, será feita:

a) para sócio, mediaúe a apresenlâção do â1o constitutivo, esiatuto, contrato sociâl consolidado ou contrato

social e todos os aditivos.
b) Se empregado, a comprcvaÇào se dará mediante â apresentação da cópia da "Ficha ou Li\T o de Regislro

de Empregâdo" dâ Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada.

c) se contratado, âpresenlar contrato de preslação de serviços vigente (ambâs âssinaluras reconhecidas em
câ1lório).

O6.()O _ DOS PROCEDIMENTOS
06.01 Os envelopes "A" Documentação e "B" - Propostâ Comercial serão recebidos pela Comissão no
dia, horâ e local definidos no preâmbulo deste Edital.
06.0 1 . 1 - Os envelopes "4" - Documentação e "8" - Proposta Comerciâl deverão estâr lacrados.
06.02 Após, o Presidente da Comíssão receber os todos envelopes e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro seú rccebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.
06.03 Em seguida, serão abeÍos os envelopes contendo os documentos exigidos pa& fins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos, além de conÍêrir se as cópias porventüa aprcsentâdas estão devidamente
âutenlicadas em Cârtório.
06.04 Os documertos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à

disposição dos prepostos das licitantes para que examinem e os rubriquem.
06.05 A Comissão exâminaú possivcis apontâmentôs feitos por prepostos das liciiântes, manifestando-se
sobre o seu âcatâmento ou não-
06.06 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fârá diretâmente a

intimaÇão dos atos relacionados com a habilitação e iMbilitação das licitântes, fuüdâmentândo a suâ decisào r.r,
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declârdem intenção de inlerpor recurso, a *
fim de que conste em ata e seja abeÍo o prazo recursal. Os autos do processo estarâo com vista franqueada
ao intercssado na presença dâ Comissão.

t§l
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Jadib( das licitantes, a intinação dos atos rcÍeridos r1o

§e'ou1ro rneio de comunicaçào, paÍa qucrcndo, ilÍüpor
06.07 - Caso lão estejam presentes à s

itenr ântcdor scrá fcita atrâvés dâ lmpressa
|ecurso da decisio da Comrssão, iniciândo-sc no dia iüil seguinte ?i publicação, o pÍazo de 05 (cinco) diâs
úteis previsto em lei para â entrega à Comissão das mzões e contrarmzôes de recursos a serem interpostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
06.08 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os rccursos interpostos, a Comissão marcará a dâta
e horário em que dará prcsseguimerto ao procedimento liciiâtório, cuja comunicação às licitantes será feita
com a ântecedência mlnimo de 24 (vinte e quatrc) horas da data marcada, atmvés dâ Impressa Oficial ou de
outro meio de comunicaçào,
06.09 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre reculso interposto, a Comissão dâú
prosseguime o ao procedimenlo licitatório. Iniciâlmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada
mediante recibo, o envelope fechado que díz conter âs Prcpostas e demais documentos.
06.i0 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitânie no prâzo de 30 (lrinta) diâs contados da dala referida no âviso
que marca a dala dâ sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
06.11 Será fêita, em seguiÍa, a abeÍura do Envelope "A". Em seguidâ, a Comissão iniciará o
JULGAMENTO. Após a avaliação, será atribuídâ pontuâqão â cada proposta, conforme cdiérios de
ponluação defiridos no ilcm 4, do instrumento convocatório, classificando-se, os Licitantes, em ordem
crescente, e sendojulgada vencedora a empresa que obtiver maiorpontuaçào total.
06.12 Ato continuo, Â Comissão abrirá o Envelope "B". Serão examinados os aspectos formais da Proposta.
O nào atendimento a pelo menos uma das exigônciâs deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÀO da
proposla.
06.13 A Comissão lârá, entào, o ordenâmento das propostas das demais licitantes úo desclassificadas pela
oldem crescente dos pregos nelas apresentador;
06.14 - No caso de empate entrc duas ou mâis propostâs classificadas, o desempâte se fará por sorleio, em
sessão públicâ, para o quâl todos os licitantes serão convocados, ou na mesmâ sessão de julgamento dâs
propostâs, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeÀo pofte.
06.15 Será assegur'âdo, corno cdtério de desempate, preferência de conhatação pam âs microempresas e

enpresâs de peclueno porte que apresentârem â declaração que comprovâ esÍâ condição exigidâ neste editâI.
06,16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as prcpostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou aié 10% (dez por cento) superiores à proposta üuis bem
classificada.
0ó.17 Ocon€ndo o empâte, proceder-se-á da seguinte forma:
06.17.1 â microempresa ou empresa de pequeno poÍe mais bem classificada poderá apresentar proposta de
pleço inferior àquela considemda v€rcedora do cerÍâme, ficando obrigadâ apresentar a proposta adequâda
côm todas as exigônciâs do item 04, c1o presente Edital no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o
direito a contrataçào;
06.17.2 não ocorendo a conhalâçào dâ microempresâ ou emprcsâ de pequeno por1e, na forma do subitem
antedor, serão convocâdâs as remanescentes que porventura se enquâdrem Íâ hipótess do subitem 6.16, na
orden classificatória, para o exercicio do mesrno direito;
06.17.3 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e emprcsâs de pequeno
poÍe que se encontrem no intervâlo estabelecido no item 06.16, será reâlizado sorteiô entre elas para que se

identifique âquela que primeiro poderá âprese ar melhor ofeÍa.
06.17.4 - Na lipótese dâ não-contmtaçào da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado
scrá adludicÍrdo em favor da ploposta originalmente vencedora do certame.
06.17.5 O disposto nos itens 06.15, 06.16 e 06.17, somente se aplicará quândo â melhor ofertâ iniciâl não
tiver sido âpresentada por rnicroempresa ou empresa de pequeno porte.
06.18 - A Comissão, âpós os procedimentos prcvistos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá â
sessão a fim de que seja lâvrada Ata a ser assinada pelos membros das Comissão e pelos prepostos dos
licitântes que pârticipam dâ licitação.
06.19 Si pi"s""ti" o. pr"porio, cla licitante à sessão, o I'residente da Comissào fârá diretamente a /
intimaÇão dos atos relacionados com ojulgâ ento dâs proposias, fundamentando a sua decisào e registrando q
os alos €ln ata. CabcÉ aos prepostos das licitantes se manifestârem sobre a inlenção de interyor ou nào
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recurso, a lim de que con§te em ata e s€ja . Os autos do proccsso gstarão co visLa
lianqucilda ao inleressado ou iltcrcssaclos
06.20 Caso não estejam pr'esentes à ses s licilànlcs, â iúinração dos atos referidos no
ilem anterior será feita através da Inpressa outlo rneio de comunicâção, iniciando-se no
primeiro diâ útil seguifie à publicação, o prazo (c rco) (lias iÍois previsb em lei parâ â cntrcga â
Comissão das mzôes de recursos a sereln inler?ostos pelos recoffentes, A sessão será slrspsrrsa,
06.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniôes serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na
prcsença dos propostos das licitantes.
06.22 A Comissào é assegurado o dircito de suspender qualquer sessão e marcar seu reiníciô paú outm
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão
ser rubricados pelos membros e se possível por, no mirlino 02 (dois) prepostos de licitantes presentes.
06.23 A Comissão poderá, pâra analisar os Documentos de Habilitação, as Propostâs e Orçamentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios
para suas decisões.
06.24 'Iodos os docurnentos flcam sob a guarda da Comissão Pemânente de Licitação, até a conclusão do
procedimento.
06.25 - No caso de decretâção de feriado que coincida com a data designâda pam entrega dos envelopes e
suâs abeúuras, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local,
podendo, no entânto, a Comissão deiinir outra datâ, horaio e até local, fazendo a publicação atÉvés da
Imnre\sa O[cial ou dc ourrJ meio de comuricaçào
06.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens nâo prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem bâseâda nas propostas das demâis licitantes.
06.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço ürmérico ou por extenso, prevalecerá este último
06.28 QuÂndo todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas fomm desclâssiflcâdâs, em não
havendo intenção de interyosição de recurso por parte de licitânte, a Comissão podená fixar às licitantes,
pmzo de 08 (oito) dias úteis pam apresentâção de nova documentação ou de outras prcpostas nos temos do
art. 48 da Lei n" 8.666/93.
06.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, nào cabe
desclassificâr â propostâ por motivo relacionado com â habilitação, sâlvo em razâo de fato superveniente ou
só coúecido após o iulgamento.

rs.00 - DAS DISPOSIçÔES TINAIS
15.01 As informações sobrc esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão PemmneÍte de Licitação do
Governo Municipal de Aracati, sito à Rua Coronel Alexanzito, n" 1272 Fariâs, Aracati, Ceará, de segunda â
sexta-feira, no honorário de 8h às 12h.
15.02 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reolâmação ou indenização, ficâ âssegurado à
autoridâde competente:
- Alterâr as condições do presente edital, fazendo a rcposição do pmzo nâ forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por râzões de interesse público deconente de fato superveniente d€vidâmente
comprovado.
15.02.1 - A autoridade competente deve anular esta licitâção. por ilegalidade, mediânte parecer escdto e
devidâmente fu ndamentado.
15.03 - Quaisquer esclârccimentos serão prestados pela Comissào Permanente de Licitação, durante o
expediente normal.
15.04 - Fica eleito o foro de Amcati/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

LEIA-SE:

03,04. RELATIVA à QUALIFICAÇÃO TÉC\ICA:
03.04.1. Documento que comprove o rcgistrc ou inscrição da licitante em entidade profissional competente; C
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03.04.2. A capacitaçâo técnico-pLofissional de quei posui em seu quâdro pemanente para a
execuçào dos serviços, objeto da presente licitação, uma equipe multidisciplinar, fonnado por profissionais
de nivel superior com registro nos respectivos Conselhos de Classe, com vinculo na data da entregâ dos
envelopes, comprovados através de cópia da Caúeim de Trabalho e/ou Registro de Empregado, Contmto
Social (em caso de Sócio) Contmto de Trabalho, ou ainda, declâração (es) de disponibilidade do profissional
aprcsentada pela licitânte para execução dos serviços no período correspondente ao contrato, de no minimo:
a) 0l (um) prolissional de nivel superior "advogado", comprcvando a inscrição válida na Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB;
b) 01 (um) profissional de nivel superior "contadoÍ" ou "âdminisirador, comprovando a inscdçao vá1ida na
sua ordem de classe seja CRC - Conselho Regional de Contabilidade para conlador e CRA - Conselho
Regionâl de Aúninistração para administÍador;
03.04.3. Qualificação Técnico-Operacional para os serviços de Compensaçâo Financeira de que tratâ a Lei.
N'9.796199. A quâlificação técnico,operâclonal da licitante será comprovada medianle a apresentagão de
âlcstâdo ou declaração, lomecido por pessoas jurídicâs de direito público, bem como por pessoas j urídicas de
dileito privado, obrigatoriamente pelos contratantes titulares dos seruiços, que comprove que a licitante
execulâ ou executou, com êxito, serviços de oompensação financeira ou previdenciária (COMPREV), em
làvor de Regime Próprio de Previdência;

03.04.3.1. A licitante deverá comprovâr que o atestado ou declaração supracitâdo está devidamente
registmdo no respeclivo Conselho de Classe, confolme estabelece o aú. 30, § 1', da Lei Federal no.
8.666/93:

03.04.3.2. Colnprovação de capacidade técnica, devidamente rcgistmdo na entidade prcíissional competente,
de que â licitante prestou ou presta serviços especializados de prccessamento e acompanhamento de

requerinrentos de compensâçào financeira entrc um Regime Própdo de Previdência com o RGPS com
aprovação de no mínimo 210 (duzentos e dez) requerimentos, com o RPPS como instituidor do beneflcio
(modulo RO).
03.04.3.3. Apreseniâr juntamente com o atestado os "re1âtórios de fechamento financeiro do flrxo de

cornpensação previdenciária", emitido pelo sistema COMPREV do INSS, para comprovação dos
quanlitâlivos.

03.04.4. Comprovâqão da capaoidade técnica, devidâmente registradâ na entidade profissional competente,
de que a licitante prestou ou prcsta serviços especializados de processamento e acompâúâmento de
rcquerimentos de compensação financeira entre um RPPS com o RGPS.

03.04.3.5. Visando mânter a qualidade e a garantiâ da paticipâção e presença de profissionais qualificados
nos serviços requisitados, ou sejâ, profissionais conr experiência na execução dos seguintes seryiços
relacionados com o objeto da contratação.

()6.00 _ DOS PROCEDIMENTOS
06.01 - Os envelopes "A" Documentação e "B" - Proposta Comercial serão recebidos pela Comissão no
clia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
06.01.1 - Os envelopes "A" Documentação e "B" Proposta Comercial deverão estar laüados.
06.02 Após, o Presidente da Comissào rcceber os todos envelopes e declarar encerado o pmzo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão âceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.
06.03 Em seguida, serào abertos os envelopes contendo os documentos exigidos pam fi1ls de habilitâção. A
Comissão exâminârá os aspectos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente
autenÍicâdas em CaÍório.
Oó.04 Os alocumenios de hâbilitâção serão rub cados pelos rnembros da Comissão, etn segr,i.la po.to. u /,
disposiçào dos prepostos das licitantes pam que examinem e os rubriquem
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soble o seu acatirmcnto ou nào.
06.05 A Comissâo examinará possiveis apontamentos ieitos por prepostos das licitantes, manifestando-se

06.06 Se presentes os prepostos das licitautes à sessão, o Presidente da Comissão fârá diretamente a
intinução dos atos reiacionâdos com a habilitação e inabilitaçáo das licitades, fundamentando a sua decisão
rcgistrando os Íàtos em ata. Caberá aos prepostos das liciiântes declararem intençào de interpor recuno, a
firn de que colNte em âla e seja aberlo o plazo reculsal, Os âutos do prccesso estarão com vista franqueada
ao interessado na presença cla Comissão,
0ó.07 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos releridos no
item anierior será feita através da Imprcssa Oficial ou se outro meio de comunicação, para querendo, interpor
recurso dâ decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias
úleis previsto em lei para a enlrega à Comissão das razôes e contmÍazôes de recursos a serem inlerpostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensâ-
06.08 Decoffidos os prazos e proferida a decisão sobrc os recursos interpostos, a Comissão narcará a data
e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitâtório, cuja comunicâção às licitântes será feita
com a antecedência mjnimo de 24 (vinte e quatrc) horâs dâ data marcada, através da Impressa Oficial ou de
oulro meio de comunicâçào,
06.09 Inexistindo recurso, ou âpós proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prcsseguimento ao procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada
mediante recibo, o envelope fechâdo que diz conter âs Prcpostâs e demâis documentos.
06.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, â Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser relirado pela licitante no prâzo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso
que n1âroa a data da sessão de prosseguiDento do procedimento licitatório.
06.11 - Será feita, em seguira, a abeúura do Envelope "A". Em seguida, a Comissão iniciará o
JULGAMENTO, confonne critódos definidos no item 4, do instrumento convocatório, classificando-se, os
[-icitantes, em ordem crescente, e sendojulgadâ vencedora a empresa que obtiver a melhorproposta,
06.12 Ato contínuo, a Comissão abrirá o Envelope "B". Serão examinados os aspectos foÍmais da Prcposta.
O não atendimento a pelo menos uma das exigênciâs deste Edital será motivo de DESCLASSTICAÇÀO dâ
pr'oposta.

06.13 - A Comissâo fârá, então, o ordenamento dâs propostâs das demais licitantes não desclassiflcadas pela
ordem crescente dos pregos nelas apresentadoi;
06.1,1 No caso de empate entrc duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, em
sessão públicâ, para o qual todos os licitântes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das
propostas, observâdâs âs condições de prcferência para a microempresa e empresa de pequeno porte,
06.15 Será assegurado, como critério de d€sempate, preferênciâ de contrâtâção para as microempÍesas e

ernpresas de pequeno po e que âpresentarern a declaraçào que comprcva esta condiçâo exigida neste edital.
06.16 - Entende-se por empate aquelas situações ern que as propostas apresentadas pelâs microempresas e
cmprcsas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classiflcâda.
06.17 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte fomâ:
06. 1 7. I - a microempresâ ou empresa de pequeno pote mais bem classificada poderá âpreseÍtar proposta de
preço inferior àquela considemda vencedora do certame, ficando obrigada âpresentar a pioposta âdequadâ
com todas as exigênciâs do item 04, do presenle Editâl no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de decair o
direito a contmtaçào;
06.17.2 nào ocoüendo a contÉtação dâ microempresa ou emprcsa de pequeno porte, na forma do subitem
ânlerior, serào convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.16, na
orden olassificatória, paÉ o exercicio do mes o direito;
06.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelâs microempresas e emprcsas de p€queno
porte que se encontrem no intervâlo estabelecido no item 06.16, será realizado sorteio entre elas para que se
ideitifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofeÍa.
06.17.4 Na hipótese da não-conlmtação da microempresâ ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado
seÍá adjudicado elll favor da propostâ originalmente vencedom do ceÍame. t
06.17.5 O disposto nos itens 06.15,06.16 e 06.i7, somcnte se aplicará quando a rnelhor oferta inicial nào 0
tiver sido aproscntada por micrcempresa ou empresa de pequono port§,
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06.13 A Conissào. após os prooedimer nos itçrN antçriores dçsle oapitulo, suspcndÇrá ô

e pelos prepostos dossessão a fim de que seja lavrada Ata a ser
licitantes que participam da licitaçãô.

pclos nrcrnbr-os das Cornissão

06.19 Se presentes os prepostos da licitante à sessâo, o Presidente dâ Comissão fará diretamente a
intimaçào dos atos Íelacionados corn o julgan,ento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando
os atos em ata, Caberá aos prepostos das liciianies se maniÍestarem sobre a intenção de interpor ou não
recurso, â fim de que conste em ata e seja aberto o pmzo rccursâl. Os autos do processo estarão com vista
fianqueada ao intercssado oLr interessados nn presença da Comissão.
06.20 - Caso não eslejam presentes à sessão os prepostos das licitântes, â intimação dos atos referidos no
item ânterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no
pÍimeiro dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a
Comissão das razôes de recursos a serem inlerpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
06.21 As dúvidas que surgirem dumlrte as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, nâ
presença dos propostos das licitantes.
06.22 - 

^ 
Comissão é asseglrado o direito de suspender qualquer sessào e marcar seu reinício para outra

ocâsiàô, fâzendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão
ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de licitantes present€s.
06.23 - A Conrissão poderá, paÊ anâlisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e Orçamentos,
solicitâr pareceres técnicos e suspelder-a sessão para realizar diligências a íim de obter úelhores subsídios
pal-a suas decisôes.
06.24 - Todos os documentos ficair sob a guarda da Comissão Permanente de Licitâção, até a conclusão do
procedimento.
06.25 - No caso de decretaçào de têriado que coincida com â dâta designada para entrega dos envelopes e

suas âberlums, estâ licitâção se reâlizârá no pümeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local,
podendo, no entanto, a Comissão delinir outra data, hoÍfuio e até local, fazendo a publicação através dâ
lnrpre..a Oficinl ou de ourÍo nreio de comunicaÇio.
06.26 - A Comissão não considerará qualcluer oferla de vantagens não previslâ neste Edital, nem preço orr
vantagem baseadâ nas propostâs das defiâis licitantes.
06.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último
06.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas lomm desclassificadas, em não
hâvendo intenção de interyosição de rccumo por paÍe de licitante, a Comissâo poderá fixar às licitântes,
prâzo de 08 (oito) diâs úleis para apresentação de nova documentação ou de outms propostas nos temos do
aI1.4E da Lei n" 8.666/93.
06.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificâr a propostâ por motivo rclacionÍrdo conl a hâbilitâção, salvo em mzão de fato superveniente ou
só coúecido âpós ojulgancnto.

r5.00 - DAs DrsPosrÇÔEs FrNÀrs
15-01 As infonnâçôes sobre esta licilâção podem ser obtidas junto à Comissãô Pennânente de Licitâção do
Govemo Municipal de Aracati, sito à Rua Sanlos Dumont, 1146 larias Brito, Amcâti/Ce, de segunda â
scxla-feira, no honorário de 8h às 12h.
15.02 Sem que câiba âôs licilantes qualquer tipo de leclamaçâo ou indenização, fica assegurado à

autoridade competentei
Alterar as condições do presente edital, flrzendo â rcposição dô prazo na fonna da Lei;

- Revogar a presente licitação por razôes de inieresse público decorrente de fato supeÍveniente devidamente
comprcvâdo.
15.02.1 A âutoddade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e
devidarnente fundamentado.
15.03 Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelâ Comissão Permanente de Licitação, du.ante o
expediente nolmal.
I5.04 - Fica eleito o loro de Aracati/CE para dirimir qualquer clúvidâ na execução deste Ealital. (N



Publique-se nos mesmos meios que se deu o texto original,

Cumpra-se.
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